
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo 
Afonso 

INDICAÇÃO N°. 	/ 2017. 

Considerando ser a cidade de Paulo Afonso fronteiriça os Estados de 

Sergipe Alagoas e Pernambuco, Cujo marco de separação é o Rio são 

Francisco e também fazer parte do sertão baiano 

Considerando que este município possui uma população flutuante de 

aproximadamente de 500 pessoas que entra e sai por dia em Paulo Afonso. 

Considerando que a gravidade maior da violência em Paulo Afonso e 

região dar-se ao porte ilegal de armas; 

O vereador que a presente subscreve, depois de ouvir o Plenário e 

dispensadas de mais formalidade regimentais INDICA ao Exmo. Sr. 

Governador do Estado da Bahia —RUI COSTA; a proibição do uso de armas 

de fogo de qualquer natureza a não credenciadas pela Justiça, pelo 200  

Batalhão da Policia Militar de Paulo Afonso-BA, pelas Delegacias Regionais e 

Municipal e Ministério Publico para toda a 100  Região, a Exemplo do Decreto 

que o Governador do estado de Pernambuco , Dr. Miguel Arraes publicou e 

fez executar para as áreas de Plantio de maconha "" ZONA ,p.A mAT 
estado. 
	 13 <23jájpo 

C/Cópia: 
	 MESA DA C.M./P.A.A3i 

PRE OEN-r 

Exmo. Sr. Secretária de segurança pública do estado da Bahia- -Mauricio 

Teles Barbosa; 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Paulo Afonso Bahia- Luiz Barbosa de Deus 



Exmo. Sr. Juiz de Direito 1° vara Crime Paulo Afonso- Dr. Exm. Euclides 

dos Santos Ribeiro Arruda. 

Ilmo. Sr. Promotor de Justiça de Paulo Afonso: Moacir Nascimento Júnior 

Exmo.Sr. promotor de Justiça da 20  vara Marco Aurélio Nascimento Amando 

Ilmo. Sr. Tenente Coronel da Policia de Paulo Afonso-Bruno Lopes Sturaro. 

Ilmo.Sr. Delegada Regional de Paulo Afonso- Dr. Mirela Santana Matas 

Ventura. 

Exmo. Sr. D. Delegada Titular de Paulo Afonso- Dr. Antônia Jane de Araújo 

Santos 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2017. 

- José Go e de Araújo - 
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